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TCE-MS multa ex-prefeito de Itaporã por
excesso de comissionados e desrespeito ao
teto salarial

Inspeção na folha de pagamento de 2022 revela 13 irregularidades na gestão de
Marcos Antônio Pacco, incluindo desproporção entre efetivos e comissionados e
falta de controle de jornada. A atual gestão tem até 180 dias para corrigir os
problemas.
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O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul (TCE-MS) multou o ex-
prefeito de Itaporã, Marcos Antônio Pacco, em 100 UFERMS (equivalente a cerca de
R$ 4.773,00) por uma série de irregularidades na gestão da folha de pagamento do
município durante o exercício de 2022. 

A decisão, unânime, foi tomada pela Segunda Câmara da Corte após uma inspeção
identificar 13 “achados” de auditoria, que vão desde o excesso de cargos
comissionados até o pagamento indevido de horas extras e salários acima do teto
constitucional.

O acórdão, relatado pelo Conselheiro Marcio Campos Monteiro, também determinou
que a atual gestão da prefeitura adote medidas corretivas em prazos que variam
de 30 a 180 dias, sob pena de novas sanções. O caso também será remetido ao
Ministério Público Estadual para conhecimento.

A inspeção do TCE-MS teve como objetivo verificar a conformidade dos gastos com
pessoal da Prefeitura de Itaporã em 2022. A equipe técnica encontrou um “cenário
de descontrole e desrespeito à legislação”.

A auditoria constatou desequilíbrio entre servidores efetivos e comissionados. Em
dezembro de 2022, a prefeitura tinha 506 comissionados para 502 efetivos, uma
“desproporcionalidade e afronta ao princípio do concurso público”. Mesmo em julho
de 2025, a situação persistia com 560 não efetivos para 475 efetivos.

Também foi identificado o pagamento indevido de horas extras a servidores
comissionados, o que é vedado por lei. A prefeitura não aplicava o “abate-teto”,
permitindo que alguns servidores recebessem salários acima do limite
constitucional, que é o subsídio do prefeito.

O número de nomeações para o cargo de Assessor Especial (368 em dezembro de
2022) ultrapassa em muito o limite de 223 cargos previsto em lei, gerando um
gasto adicional de mais de R$ 719 mil.

O TCE-MS apontou a ausência de um sistema eficaz e informatizado para controlar
a jornada e a assiduidade dos servidores, o que abre brechas para irregularidades
e prejudica a transparência.

A Segunda Câmara do TCE-MS declarou os atos de gestão de Marcos Antônio Pacco
como irregulares. Além da multa de 100 UFERMS, o Tribunal expediu uma série de
determinações à atual gestão da prefeitura para que as falhas sejam sanadas.

Foi dado prazo de 30 dias para comprovar a cessação do pagamento de horas
extras a comissionados e implementar a rubrica “abate-teto” na folha de
pagamento. E prazo de 180 dias para adequar a proporcionalidade entre cargos
efetivos e comissionados, reduzir o número de Assessores Especiais ao limite legal
e adotar um sistema eficaz de controle de jornada.
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